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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Oficio n.° 040/GP/17 	 Ouro Preto do Oeste, 30 de Janeiro de 2017. 

Exmo. Sr. 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2171 de 30 de Janeiro de 2017 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANACEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 

de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Vagno Gonçal es Barros 
Pretei o 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 960/2017 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2171 de 30.01.2017 

que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT 

FINANACEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 

Nobres Edis desta Casa de Leis. 

Salienta-se que a solicitação se faz necessário a abertura de Crédito Adicional por 

Superávit Financeiro para a ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA — CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO. A 

estruturação deverá ser na programação 08.244.0011.2180 — Bloco da Proteção Social Básica, 

elemento de Despesa 44.90.51.00 — Obras e Instalações, fonte de Recurso Convênio no valor de 

R$. 500.000,00 (Quinhentos mil reais) e contrapartida do Município, elemento de despesa 

44.90.51 — obras e instalações, fonte Recurso Próprio, no valor de R$. 58.321,23 (cinquenta e 

oito mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e três centavos). Segue anexo Cópia do Convênio 

n° 778038/2012/MDS/FNAS, Memo. n. 024/SEMAS/2017 de 19.01.2017 e Parecer Favorável 

da Contadoria com cópias de extratos anexo. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 	•o de 2017. 

Vagno Gonçal, es Barros 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI N° 2171, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$ 	558.321,23 distribuídos as seguintes dotações: 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

576 	08.244,0011.2180.0000 
4.4.90.51.00 
6 
008 001 

577 	08.244.0011.2180.0000 
4.4.90.51.00 
3 
008 033 

Bloco de Proteção Social Básica 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos de Outras Fontes - Exercicios Anteriores 
CONVÊNIOS 

Bloco de Proteção Social Básica 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
RECURSOS PRÓPRIOS 

500.000,00 
F.R.: O 6 14 

58.321,23 
F.R.: O 3 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 558.321,23 

Fontes de Recurso 

3 	00 
	

58.321,23 
6 	14 
	

500.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na dai-a<1;---ja publicação. 

/OURO PRETO DO OESTE, 30 de janeiro de 2017 

VAGNO GON ALVES BARROS 
Prefeito() Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

Departamento de Planejamento e Orçamento - DPO 
Memo. 05/17DPO 	 Ouro Preto do Oeste, 27 de Janeiro de 2017. 

DO: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

PARA: PROTOCOLO 

ASSUNTO: Solicitação para formalização processo — Abertura de Crédito por Superávit Financeiro - 
SEMAS 

Prezado Senhor, 

Servimo-nos do presente para solicitar de Vossa Senhoria, formalização de processo 

para atender ao Memo. n. 024/SEMAS/2017 de 19.01.2017 no qual solicita que seja elaborado Projeto 

de Lei para abertura de Crédito por Superávit financeiro para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Atenciosamente, 

(1annelinda Terezi4a da SiINS 

Direlpra Oeplo de Pla4e Orçailienlo 

Padaria o° 11053 de 01.09.21115 



esclarecimentos. 
Respeitosamente. 

Geany Ro' 	Silva Oliosi 

Assessora Esp 
Portaria 9594 

da SEMAS 
4/08/2011 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-SEMAS 

oWt4 7:4146 Ute Rar444t  
nalAvr. .P.#1..A1 

Memorando 024 /2016/ADM/SEMAS/OPO 
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 
Para: Gabinete ,;o Prefeito 
Data: 19/01/2017 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho por meio solicitar a vossa senhoria autorização para montar 

processo visando a abertura de Projeto de Lei para inclusão no PPA e LDO 2017 , 

bem como a abertura de crédito por superávit financeiro no valor de R$ 558.321,23 ( 

quinhentos e cinquenta e oito mil ,trezentos e vinte reais e vinte três centavos ) 

referente ao convênio 778038/12012/MDS/FNAS. 

A abertura de crédito especial e inclusão no PPA e LDO serão 

necessários para a ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA- CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNVIA DO IDOSO A 

estruturação dever') ser na programação 08.244.0011.2180 ( Bloco da Proteção 

Social Básica ), ;emento de despesa 44.90.51 ( obras e instalações),fonte de 

recurso coNvÊmio no valor de R$ 500.000,00( quinhentos mil reais ) e R$ 

58.321,23 (cinquenta e oito mil ,trezentos e vinte e um reais e vinte e três centavos ) 

no elemento de despesa 44.90.51 ( obras e instalações) como contrapartida na 

fonte de recurso: --ÓPRIO. Segue em anexo cópia do convênio e extrato da conta 

corrente. 

D- e já agradecemos e estamos à disposição para maiores 

o 	 

Av. Danie' 	.iboni, esq. com  Rua Presidente Médice, s/n. Bairro Jardim Bandeirantes 
Ouro Preto do Oeste — RO/CEP.: 76.920-000 

Tel.: 69 9976-8469 ou (69) 9976-9991 
Email: semasopo_@hotmaii.com  



/2017 	
Aprova LAE e Solicita Documentos Licitatórios — CT 100180... - Fábio Furtado 

stprova LAE e Solicita Documentos Licitatórios — CT 1001809-

0/2012/MDS/FNAS/CAIXA — SICONV 778038 

gigovpv09@caixa.gov.br  

ter 22/11/2016 17:53 

Caixa de Entrada 

Para:'gerenciaconveniosopo@hotmaiLcom' <gerenciaconveniosopo@hotmail.com>; 

Gerência de Filial de Desenvolvimento Urbano - GIDUR/PV 
Av. Carlos Gomes, 660 - 3° andar - Caiari 

76.801-905 - Porto Velho - RO 

1997/2016/GIGOV/PV 
Porto Velho, 22 de Novembro de 2016 

Sua Excelência o Senhor 
OSELITA ARAÚJO DA SILVA 
!refeita 
trefeitura Municipal de Ouro Preto do deste 
v. Daniel Comboni, 1435, Urupá - Ouro Preto do Oeste/RO 

SSUNTO: Aprova 	LAE 	e Solicita Documentos Licitatórios 	CT 1001809- 

0/2012/MDS/FNAS/CAIXA - SICONV 778038 
)bjeto: Construção de Centro de Convivência ao Idoso 

lenhor Prefeito, 

Após análise da documentação técnica encaminhada comunicamos aprovação da proposta apresentada 

om P-seguinte composição: 

Etapa ,  Meta / Sub-Meta Situação Investimento (R$) 

1 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES Analisado neste LAE 32.973,88 

1.2 MOVIMENTO DE TERRA Analisado neste LAE 34.583,81 

1.3 INFRA ESTRUTURA Analisado neste LAE 82.629,31 

1.4 SUPER ESTRUTURA Analisado neste LAE 59.475,01 

1.5 COBERTURA Analisado neste LAE 88.978,10 

1.6 FORROS Analisado neste LAE 23.174,90 

1.7 REVESTIMENTO DE PAREDE Analisado neste LAE 44.350,56 

1.8 ESQUADRIAS Analisado neste LAE 33.188,12 

1.9 DIVISÓRIAS/BANCADAS E GRADES Analisado neste LAE 25.817,16 

,1.10 REVESTIMENTO DE PISO Analisado neste LAE 46.306,02 

1.11 JARDIM Analisado neste LAE 11.090,28 

1.12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Analisado neste LAE 4.878,09 

1.13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS Analisado neste LAE 8.083,91 

1.14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Analisado neste LAE 19.557,22 

1.15 APARELHOS E ACESSÓRIOS Analisado neste LAE 6.411,42 

1.16 PINTURAS Analisado neste LAE 35.679,87 

1.17 LIMPEZA E ARREMATES FINAIS  Analisado neste LAE 1.143,58  
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Aprova LAE e Solicita Documentos Licitatórios — CT 100180... - Fábio Furtado 

	

TOTAL DE ENGENHARIA 	558.321,23 I 

	

Subtotal - Aceito neste LAE 	558.321,23  

1.1 	Deste valor total aprovado R$ 500.000,00 é referente ao valor do repasse OGU e R$ 58.321,23 

ao valor da contrapartida financeira do Município. 
2 	Considerando esta alteração de valores do projeto apresentado e aprovado, solicitamos conforme 

abaixo: 

■ Atualização do Plano de Trabalho no SICONV conforme valor aprovado acima. 

■ Apresentar QDD (Quadro de Demonstrativo de Despesa) e Declaração de Contrapartida para que seja 
providenciado o Termo Aditivo de Contrapartida, visto que a mesma aumentou para R$ 58.321,23. 

■ Solicitar inclusão de Termo Aditivo na aba "Tas" no SICONV; 

' 3 	
Solicitamos apresentação da documentação' relativa ao processo licitatório dentro das 

especificações normativas que regem o programa conforme abaixo: 

3.1 
3.2 
3.3 

Encaminhamento feito por oficio padrão (modelo anexo); 
Cópias autenticadas em cartório ou por empregado competente; 
Incluir no SICONV documentos referentes ao processo licitatório. 

3. Solicitamos ainda, apresentar Licença Ambiental do Empreendimento; 

4. Lembramos que, a documentação da área deve ser apresentada até o final do contrato mediante a 

apresentação da Certidão de Inteiro Teor, do lote único, quadra 129 , setor 02. 

Respeitosamente, 

INACIO MONTEIRO DA SILVA 
Assistente Junior 

Gerência Executiva de Governo — Porto Velho / RO 

LUIZ GONZAGA FARIAS FERREIRA JR. 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo — Porto Velho / RO 

17 

httos://outlook.live.com/owanviewmodel=ReadMessageltem&ItemID=AQMkADAwATYOMDABLINE1NzQtNTUAN2ItMDACLTAwCgBGAAADKArNWdq..
. 2/2 



CAIXA Contrato de Repasse Grau de sigilo 
#05 

CONTRATO DE REPASSE N° 778038 / 2012 1 MDSIFNAS / CAIXA 
PROCESSO N° 2627. 1001809-30 /2012 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MDS/FNAS, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE / RO, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
MDSIFNAS - SUAS PROT SOC BÁS-CENTRO DE 
COVIVÉNCIA P/IDOSO, 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e 
suas alterações, Portaria Interministerial MPOG/MFICGU [I° 507, de 24 de novembro de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente MDSIFNAS , representada pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 5 de junho de 2008, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
04, Lote 314, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.30510001-04, na qualidade de Agente Operador, nos termos 
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por MÁRCIO AUGUSTO DE LIMA MOURÃO, RG n° 953.785 - 
SSP/DF, CPF n° 373.201.901-25, residente e domiciliado à Av. Carlos Gomes, 660, 3° Andar, conforme procuração lavrada 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos Brasília - DF, no livro 2968, fis 137, em 05/09/2012, doravante denominada 
simplesmente CONT RATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNIC1P10 DE OURO PRETO DO OESTE / ROJnscrito no CNPJ-MF sob o n° 04.380.507/0001-79, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito, Sr° JUAN ALEX TESTONI , portador do RG n° 214.425 SSP/RO e CPF n° 
203.400.012-91, 	residente e 	domiciliado à 	Rua 	Fernando 	Pessoa, 	89, 	(nora, 	Ouro 	Preto do Oeste-RO, doravante 
denominado) simplesmente CONTRATADO. 

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
CONVIVENCLA DO IDOSO 

MUNICíPIO BENEFICIADO 
OURO PRETO DO OESTE / RO. 

CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
Documentação: Projetos técnicos de engenharia, comprovação de titularidade da área de intervenção e licença ambiental 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30 arinta) dias. 

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 	 ,,,:: 
Recursos do Repasse da União: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 23.733,99 (vinte e três mil, setecentos e trinta e três reais e 
noventa e nove centavos). 
Recursos do Investimento (Repasse -1- Contrapartida): R$ 523,733,99 (quinhentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e três 
reais e noventa e nove centavos). 
Nota de Empenho n° 2012NE800467 , emitida em 07/12/2012, no valor de R$ 500.000,00 	(quinhentos mil reais), Unidade 
Gestora 550015, Gestão 00001 - MDSIFNAS . 
Programa de Trabalho: 0824420372830 0096. 
Natureza da Despesa: 4.4.40.41 
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 3114. 006. 00000091-1. 

PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 26/12/2012. 
Término da Vigência Contratual: 30/08/2014. 
Prestação de Contas: 60 (sessenta) dias após o término da vigência corgatual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 20 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da tomada 
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de contas especial, se for o caso. 

FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de. Rondónia . 

ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: DANIEL COMBONI, JARDIM TROPICAL, OURO PRETO 
DO OESTE-RO. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av. Carlos Gomiss, 660, 3° Andar. 

Assinatura do Contratante 	

TC.10 
Ws% 01.VO, Moto 

Nome: MÁRCIO AUGUSTO DE L:::A:A;M:0"teURA0::Fa°11:141"  
CPF: 373.201.901-25 

Usternunbas 

CPF: 
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Público 
 

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

1 — São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 

a) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais; 

b) 
o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso; 

c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (S1CONV). 

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada à apresentação pelo 
CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise favorável pela CONTRATANTE. 

1.1.1 — O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, nos 

termos de ato regulamentar do Concedente. 

1.1.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências 
no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do presente 

Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 

I. 
analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

II. 
celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisito pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no Diário 

Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. 
acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Piano de Trabalho, com os correspondentes 
registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. 
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o 

disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. 
comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 

VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 

Concedente; 
VII. 

fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

VIII. 
receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da sua 
não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, 

a correspondente Tomada de Contas Especial. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. 
consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que" autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de Investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano 
Plurianual os recursos para atender às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

II. 
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. 
comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário 
Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

E V. 
adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto 
n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

V. 
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, 

informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

VI. 
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como 
apresentar documentos de titularidade dominial da área de ineo ./enção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo 

órgão ambientai competente e concessionárias de serviços *públicos, conforme o caso, nos termos da legislação 

aplicável; 



VII. 
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, 

estadual ou federal, conforme o caso; 

VIII. 
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART); 

IX. 
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, 
em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela 

CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
Xl. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, nos 

termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando 
a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XII. 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, 

devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização; 

XIII. 
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIV. 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que 
esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação; 

XV, prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela qualidade 
das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF; 

XVI. 
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço e 
a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ISRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de 

obras, e os boletins de medições; 

XVII. 
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem corno 

as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XVIII. 
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, cláusula 
que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XIX. 
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 

Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XX. 
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio 
ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de 

Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 
)0(1. apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem como da 

integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de execução estabelecido; 

XXII. 
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua 
execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de sg;segurar sua funcionalidade; 

XXIII. 
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e.implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem 

como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XXIV. 
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 

9,452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

XXV. 
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 

acompanhamento e avaliação do processo; 
SOM. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 

Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como entes 
participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a 
ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas peia Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXVII. 
comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações 
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 

1997; 
XXVIII. 

realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedispentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca rieftomada de contas especial do Contrato de Repasse e 

registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 

XXIX. 
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado no 

Contrato de Repasse; 
>00C operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Contrato de 

Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 
)00<1. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos; 

X)0(11. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 



CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à conta de 

recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, figurarão no 
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários á consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO,  

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Contrato de 

Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias. 

• CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expreasa concordância em aguardar a autorização escrita da 

CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Ripasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse na 

conta vinculada, este se for o caso. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 

liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a autorização de 
inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de 
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea "a" da 

Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

5 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou etapas 

de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia .-
',ontratual, respeitando a disponibilidade financeira do 

Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.1 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo como cronograma 
de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execução física e a 
comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior 

pelo CONTRATADO. 

5.1.1 — No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira 
parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e 
seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos 

recursos da última parcela liberada. 

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá de 
acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta por cento), 

30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União. 

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apreserthçâo do relatório de execução de cada etapa do objeto 

do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos 

dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Concedente, 

com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo 

o qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-

financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 



7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no merca do financeiro, nas hipóteses previss em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de 

novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade
ta 

 diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de 

recursos, se for o caso. 

7.2 —Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

- a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Ill - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 

documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em 
conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Concedente; 

b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto; 

c) 
no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às provias custas decorrentes de atrasos na liberação de 

recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada. 

7,3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse, pagamento a 
pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 

observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas rmente 
em período de anterior 

que 
ou posterior à vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posterio 

	des  

cornprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para 
sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês. 

7,5.1 — Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancária vinculada ao 

Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula. 

7.5.1.1 — O CONTRATADO deve reaplicar os recursos desbloqueado que não forem utilizados no prazo aprovado no 

cronograma de desembolso, nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula. 

7,5.2 — Os rendimentos provenientes de aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse para 
consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a 

prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida. 

7.5.2.1 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e serviços de 
engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), devem ser 

devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado. 

7.5.2.2 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto 

contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, 
inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 

imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.."`' 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente 

sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente, a 
partir da data do recebimento, ria forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 



b) quando não for apresentada, no prazo regulamentas a respectiva prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 

d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o pactuado; 

e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro de 2011. 

7.7.1 — O CONTRATADO, nas hipóteses previstas anteriormente, será notificado para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da notificação, restitua os valores dos repasses acrescidos de juros legais e atualizados 

monetariamente. 

7.7.1.1 — Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valores, fica a 
CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores respectivos 

e repassá-los à União. 

7.7.1.1.1 — Na hipótese prevista no item anterior, não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição, 
deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciaiiia pela CONTRATANTE. 

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados 
ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 

Concedente. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da sua 

extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o 

acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e 

avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Ceptrato de Repasse, observadas as normas legais e 

regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira 
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou 
transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo 
financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do Migo 54. parágrafo primeiro, do 

Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome 
do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em 
arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e 

externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à 

CONTRATANTE sempre que houver solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas condições 

fixadas no Contrato de Repasse. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 
30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 

financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

11.2 — Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao 
término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 

firmado pelo seu antecessor. 



11.3.1 — Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento 
com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do património público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 

solicitará a instauração de tomada de contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar 

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 

b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 

c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência 
dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n° 93,872, de 23 

de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—  DA IDENTIFICAÇÃO  D" OBRA"  DM AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o 
período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 

limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a 
participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 

impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, constantes 
no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da 

ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 de novembro 

de 2011 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou 
a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer circunstância que enseje 

a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à União 

Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA ALTERAÇÃO 

17 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e 
será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

17.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Concedente, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 

fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

17.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 

majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente. 



Nome: 
CPF: 

AL E ROCHA \NAU 
CPR 640.378.432-34 

17.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente justificado e 

aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

18 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados 

em original ou em cópia autenticada. 

18.1 — As 
comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 

entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, 
para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fiRsar dele, sendo extrairias as respectivas cópias, que terão o mesmo 

valor do original Wiwv  
%%\e0r.11\r,\V‘èvite  

p2A 

Assinatura do Contratante 	
si aNt 	o Contratado 

Nome: MÁRCIO AUGUSTO D E LljÁsA:9M110.1kZ0ç.ta i"Qi°\ 	Nome: J 44§ ALEX TESTONI 

CPF: 373.201.901-25 	
CPF: 20 400.012-91 

AL SM 	ONÇAIVES OLNERA 
Nome:  CP n° 728.224.222-49  
CPF: 

Testemunhas 

CONTRATO 97  11DArE 

a.ic 

Al2.XSANDM 001 VES DE OU Ea 

Mátr. 080210-7  
GIDUR/Pv 
GANA E'CONCMICA FEDERAL 
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Dados da Solicitacao de Alteracao 
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SICONV .63641 Sair do Sistema  
•, ,..•+••••.1,.r ara mr•a••,.•,,, 	

W Página Principal  
Programas 
Propostas 
Execução 
Inf. Gerenciais 
Cadastros 
Acomp. e Fiscalização 
Prestação de Contas 
Administração 
Banco de Projetos 
TCE 
Verificação de Regularidade 

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio 

Consultar Pré-Convênio/Convênio 

55000 - MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 
.Convênio 778038/2012 
Dados da Proposta  
Plano de Trabalho  
Projeto Básico/Termo de Referência  
som- çução Concedente  

locução Convenente  
OBs  
Ajustes do PT 
Prorroga de Oficio  
TAs  

Número do Convênio 	778038/2012 

órgão Concedente 	55000 - MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 

pelo Concedente 	49146734600  
CPF do Responsável 

Nome do Responsável 
pelo Concedente  
Identificação do 
Convenente 
Razão Social do 
Convenente 
CPF do Responsável 
pelo Convenente  
Nome do Responsável 
pelo Convenente 

TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO 

CNPJ 04380507000179 

MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

20340001291 

JUAN ALEX TESTON I 
CPF do Responsável 
pelo Registro da 
Solicitação  

77122534200 

Nome do Responsável 
pelo Registro da NATALIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Solicitação 

Número da Solicitação 000003/2016 
Situação da Solicitação Em Análise 
Data da Solicitação 23/11/2016 
Objeto da Alteração 
	

Solicitação Termo Aditivo quanto alteração de Contrapartida. 

Justificativa 
Considerando alteração de valores do projeto apresentado e aprovado pela Caixa 
Econômica, solicitamos a alteração do valor total da Contrapartida para R$ 58.321,23. 	 

https://www.convenios.gov.br/siconv/ListarTermosAditivos/ListaDeTermosAditivosDoConvenioDetalharSolicitacao.do?idSolicitacao=145524 	 1/1 



MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 

PORTAL DOS CONVÊNIOS 

SICONV • SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÉNIOS 

 

  

N° / ANO DA PROPOSTA: 
016470/2012 

DADOS DO CONCEDENTE 

OBJETO: 

Construção do Centro de Convivência do Idoso 

JUSTIFICATIVA: 
No município de Ouro Preto do Oeste, os idosos representam hoje cerca de 5.270 habitantes, ou seja, 15,6% da população total 
do município. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considera-se iclOsa as pessoas acima de 60 anos 
de idade, mesmo limite de idade considerado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para os países em desenvolvimento. 
Em geral, os idosos são vítimas dos mais diversos tipos de violência, insultos e agressões físicas causadas por familiares, maus 
tratos em transportes ou instituições públicas e privadas e as decorrentes de políticas socioeconômicas que reforçam as 
desigualdades presentes na sociedade. 
Estudos recentes (OMS), confirmam a existência de várias formas de violência familiar contra idosos, sendo a população 
feminina a mais afetada com 70,0% de abandono pelos familiares, a dependência total também foi fato visível em 45,0% dos 
casos, a população encontrada foi à feminina em 52,0%. Sugerindo a falta de informação e de capacitação adequada da família 
e da sociedade como um todo para o cuidado do idoso dependente. 
Com o intuito de fugir dessa triste estatística, estamos propondo uma ação.:éfetiva no que diz respeito à atenção ao idoso através 

da instalação de um Centro de Convivência do Idoso — CCI, 
O Centro de Convivência do Idoso — CCI, será um instrumento público que promoverá a inclusão social, apoio a saúde física e 
mental, bem como a reinserção digna a cidadania. Trata-se de um espaço que tem por metas, propiciar o direito à convivência, 
lazer, cultura e atividades que contemplem as habilidades adaptativas, a autonomia e potencialidades de cada indivíduo. 
Os idosos serão atendidos durante o dia com atividades relacionadas a: 
• Oficina Artes e Artesanato; 
Atividades realizadas como forma de expressão pessoal, comunicação, incentivo ao trabalho em equipe, possibilitando o 

desenvolvimento das potencialidades e competências, assim como, maior equilíbrio emocional, auto-estima, forma de lazer, 
incentivo a autonomia, independência do fazer artístico, contribuindo para a melhor qualidade de vida. 

• Atividade da Vida Prática (informática, cinema, socialização, etc); 
Atividades que proporcionará ao idoso a oportunidade de conhecimento de si próprio, bem como, a ampliação do seu ciclo de 

convívio dentro da família e na comunidade. 

• Corpo e Movimento (jogos, música, teatro e atividades Nicas); 
Desenvolvimento de atividades que propiciará ao idoso o conhecimento de seu próprio corpo, utilizando-o como instrumento de 

expressão e satisfação de suas necessidades, desenvolvendo suas potencialidades e competências, no qual contribuirá para sua 
autonomia e independência, inclusão e qualidade de vida; 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CONCEDENTE: 
55000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATÉ A FOME 

CIDADE: UF: CÓDIGO DO MUNICÍPIO: CEP: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
49146734600 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 5.° Andar, 

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
70046-900 

Relatório emitido em 31/10/2012 19:13:09 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
04380507000179 

•	  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AV DANIEL COMBONI, 1480 

CIDADE: 
OURO PRETO DO OESTE 

UF: 
RO 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0017 

CEP: 
76920-000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
06934612013 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
- 

CONTA CORRENTE: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
20340001291 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
JUAN ALEX TESTONI 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
Rua Fernando Pessoa n° 89, Bairro Incra 

Relatório emitido em 31/10/2012 19:13:09 	 Página 2 de 7 



3- DADOS DO INTERVENIENTE 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 523.733,99 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 23.733,99 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2012 R$ 500.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 23.733,99 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 26/04/2012 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2015 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2015 

Relatório emitido em 31/10/2012 19:13:09 	 Página 4 de 7 



5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: 	Construção do centro de convivência do Idoso 

UNIDADE DE 	M2 QUANTIDADE: 708.24 

Valor: 
R$ 523.733,99 

Valor Global: 
R$ 523.733,99 

Inicio Previsto: 
31/10/2012 

Término Previsto: 
31/12/2015 

Município: OURO PRETO DO OESTE Sigla UF: RO Código Município: 0017 

Endereço: Av. Daniel Comboni, n° 1145, Praça da Liberdade CEP: 76920-000 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: 
Construção do Centro de Convivência do Idoso 

Quantidade:  Valor: Início Previsto: Término 

708.24 R$ 523.733,99 31/10/2012 	  31/12/2015 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2012 

META N°: 1 

DESCRIÇÃO: Construção do centro de convivência do Idoso 

VALOR DA META: 

R$ 500.000,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 500.000,00 PARCELA N°:1 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2012 

META N°: 1 

DESCRIÇÃO: Construção do centro de convivência do Idoso 

VALOR DA META: 

R$ 23.733,99 

VALOR DO REPASSE: R$ 23.733,99 PARCELA N°: 1 

Relatório emitido em 31/10/2012 19:13:09 	 Página 5 de 7 



8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Construção do Centro de convivência do idoso 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Mayra, s/n, setor 01, qd 52, lote 180 

CEP: 76920-000 UF: RO CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0017 MUNICÍPIO: OURO PRETO 

UNIDADE: M2 QUANTIDADE: 708,24 V. UNITÁRIO: R$ 739,49 V.TOTAL: R$ 523.733,99 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Serviços 

449051 RS 523.733,99 R$ 523.733,99 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 

R$ 523.733,99 

Relatório emitido em 31/10/2012 19:13:09 	 Página 6 de 7 



Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 	  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data 
	 Proponente 

10 - DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

      

      

  

Local e Data 
	 Concedente 

(Representante legal do Órgão ou Entidade 

 

    

12 - ANEXOS 

 

 

NOME: MODELO DE DOC. CONTRATO DE REPASSE_EMENDA PARLAMENTAR.pdf 

 

 

DESCRIÇÃO: c 
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Prezados, 

Segue anexo NOTIFICAÇÃO PÓS-EVENTO referente ao 

RÉVEILLON OURO PRETO DO OESTE 2016, que aconteceu no dia 31 de 

Dezembro 2016, para providencias. 

Informamos que de acordo com a lei federal 9.610/98 Art 110 - pela 

violação dos direitos autorais nos espetáculos e audições publicas, 

realizadas nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, seus 

proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários 

respondem solidariamente com os organizadores dos espetáculos. 

Atenciosamente, 

Alison Santana tia Silva 

Arrecaõaçâo- ShowsrEvenlos 

t52.3622-9479 Ramal 23 

eCgt, 

 

www,c,cad.org.br  
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Total Geral . . 

SEMAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04.380.507/0001-79 	 EercíCio: , 2016 

Extrato Bancário do Periodo de 01/0112016 ate 31101/2016 
Página 1. 

Banco: 104 	Caixa Econômica Federal 

Conta: 006.091-1 	- CONST LAR IDOSO 

NLanc 	Dtlan 	Ordem 	. Cheque 	Histórico 

Saldo Anterior . . . 

00018 	01/01/2016 

Debito: Crédito 

0,00 529.004,59 

0,00 529.004,59 

0,00 529.004,59 

O;00 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOS.  

529.004,59 

529.004,59 

Saldo de Balanco 

Total . . 

Saldo Atual . . . 
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FUNDOS APLigAcAo • 

CREPITO TRANSFER 
ELE-MONICA MO 	‘. 
DEE3U0 TRANSFER ELETRONICA,  
MOI? 

	

. 	, 
FUNDOS - RESGWrEi 

I 
O po DE ORE3i10 ÁLITORIZ:4D6 

Vly vime, ni.n: 

Débito 

:Crédito 

Débito , 

Crédito 

DéOitO 

Crédito 

bpOit9 : 

etédito 

wki,r 

R$ 
576,778,00 
R$ 
576.778,25 
R$ 
25.605,11 
R$ 
25.605,11 
R$ 
500.000,00 
R$ 
500.000,00 
R$ 
23.788,89 

23',733,99• ' 



PMOPO 
CONTADORIA 

Fis: 

Proc: 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 

Em análise e verificação de saldo em Conta Corrente 006.091-1 

decorrente de Recursos relativos a Construção do Centro de Convivência do Idoso. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Superávit 

Financeiro, conforme apurado pela SEMAS - Memorando 024/SEMAS/2017 

discriminado abaixo: 

Programação: 08.244.0011.2180.0000 

Elemento: 	4.4.90.51 

Valor: 	R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 

Fonte de Recurso: 008 001 - CONVÊNIOS 

Programação: 08.244.0011.2180.0000 

Elemento: 	4.4.90.51 

Valor: 	R$ 69.347,66 (Sessenta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Sete 

Reais e Sessenta e Seis Centavos). 

Fonte de Recurso: 008 033 - RECURSOS PRÓPRIOS 

Ouro Preto do Oeste, 31 de Janeiro de 2017. 

Denise M Yamano 

Contadora 



SEMAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04.380.507/0001-79 	 Exercício: 2016 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Page 1 of 1 

Plano Contas 311201 Recurso CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO -778038 Banco 104 Conta 006.091-1 

Saldo em 31/12/2016 conforme extrato bancario 
	

569.347,66 

Saldo em 31/12/2016 de acordo com a contabilidade 
	

569.347,66 



SEMAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04.380.507/0001-79 
	

Exercício: 2016 

Extrato Bancário do Periodo de 01/01/2016 ate 31/12/2016 Page 1 

Banco: 

Conta: 

NLanc 

104 

006.091-1 

Dtlan 

Caixa Econômica Federal 

- CONST LAR IDOSO 	CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDO. 

Ordem 	Cheque 	Histórico 	 Debito 	Crédito 	Saldo 

Saldo Anterior . . . 	 o,00 
00025 01/01/2016 Saldo de Balanco 0,00 529.004,59 529.004,59 
25463 30/11/2016 OC 14533 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPO 0,00 40.343,07 569.347,66 

Total . . 0,00 569.347,66 

Saldo Atual . 569.347,66 

Total Geral .. 0,00 569.347,66 
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() 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OES 

ESTADO DE RONÔNIA 

PROCURADORIA JUktí ICA 

PARECR JURÍDICO NP- 	/2017 

AUTOS N. 363/2017 

ORIGEM: SEMAS 

INTERESSADO; Gabinete Prefeito 

OBJETO: Projeto de Lei 

FUNDAMENTO LEGAL: Art.167, V, da CF/88, art.40 da Lei n9 4.320/64, e demais 
legislações pertinentes. 

EMENTA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL 	POR 	SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, 

Conforme previsto no Regimento Interno dessa a. Casa 

Legislativa, para que o referido Projeto de Lei possa ser apreciado, faz se 

necessário a apresentação do Parecer desta Procuradoria Jurídica do 

Executivo, opinando sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico, 

regimental desse projeto de lei, para efeito de admissibilidade e tramitação. 

O referido processo para a abertura do crédito especial 

encontra-se instruído com a exposição de justificativa as fls. 003 pela 

Assessoria Especial da SEMAS, descrendo sua Programação, o Elemento de 

Despesas, Contrato de Repasse da Caixa Econômica as fls.04-14, Parecer 

Contábil as fts.24, bem como, o Extrato Bancário indicando o saldo as fls. 26. 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de Lei sob 

exame encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela 

Constituição Federal e Lei Federal n° 4.320/64 e inexistindo óbices 

constitucionais ou legais, esta Procuradoria Jurídica, nada tem a opor à 

tramitação do presente projeto para a Casa Legislativa. 



()G01,0,  7),te,t0- 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OES 

ESTADO DE RONÔNIA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Ressaltamos que as questões finance 

orçamentárias, bem como as relativas à LRF deverão receber o aval da 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

É o parecer, S.M.J. 

PJM de Ouro Preto do Oeste-RO, 02 de fevereiro de 2017. 

ROBILETE DE JESUS BARROS 
Procuradora Jurídica 

OAB/R0 2943 
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